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Poder Legislativo de Fernandes Pinheiro – “Em Defesa da Cidadania”. 

 

DECRETO Nº 005/2025 

 

O Vereador OSIEL GOMES ALVES, Presidente da Mesa 

Diretora da Câmara Municipal de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais, de acordo com a Lei 

Municipal nº 791/2022, de 27/06/2022 e suas alterações através da Lei nº 

808/2022 promulgada em 18/01/2023: 

 

RESOLVE: 

 

  Artigo 1º - Fica nomeada FERNANDA DE MELO 

MARINHO DE LIMA, portadora da C. I. RG nº 8.939.742-1-SSP/PR e 

do CPF/MF nº 042.604.169-01, para exercer o cargo em comissão de 

Diretora Executiva, símbolo “DE”, atribuindo-lhe os vencimentos 

constantes do Anexo IV, da Lei Municipal nº 808, de 13.12.2022, com 

vigência a partir de 21 de janeiro de 2.025.  

 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em contrário, este 

Decreto entra em vigor nesta data e com efeitos a partir da data da 

respectiva posse. 

 

Registre-se. 

Publique-se. 

Comunique-se. 

Cumpra-se. 

  

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Fernandes 

Pinheiro, Estado do Paraná, data supra.  

 

 

 

Vereador Osiel Gomes Alves 

Presidente 

 

 


